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LEI Nº 1154/2005 

SÚMULA:- Dá denominação ao Contorno da Avenida 
Central. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO F ARlAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de Autoria dos Vereadores 
Cleiton Damasceno do Carmo, Valdir da 
Silva, Antonio da Cunha e Ciaudionei 
Aparecido Vitorino da Silva. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, denominado de 
PIONEIRO ANGELO APARECIDO LUVIZETO, o contorno construído na Avenida 
Central "antiga BR 376", próximo as Avenidas Rio de Janeiro e Maringá, interligando os 
Jardins Independência e Europa, nesta cidade. 

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes do 
cumprimento desta Lei, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a utilizar-se de verba 
orçamentária constante do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

publicação. Art .. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4° - Revogam se as disposições em contrário. 




